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Plano de estudos das formações menores (cursos minor) da licenciatura em Ciências da Cultura

Curso minor em Estudos Regionais e Locais

Disciplina Área científica Unidade T TP P CH UC ECTS

Sociedade e Cultura Madeirense . . . . História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 2 1 3 3 6
História do Municipalismo . . . . . . . . História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 2 1 3 3 6
Património Linguístico Madeirense Linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 2 1 3 3 6
História da Madeira . . . . . . . . . . . . . História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 2 1 3 3 6
Arte e Cultura Regionais . . . . . . . . . Arte e Design . . . . . . . . . . . . . . . . . DAD 2 1 1 4 3 6
Instituições Regionais e Locais . . . . História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 2 1 3 3 6
Literatura Madeirense . . . . . . . . . . . Literatura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 2 1 3 3 6
História da Autonomia da Madeira História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 2 1 3 3 6
Literatura Oral e Tradicional . . . . . Literatura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 2 1 1 4 3 6
Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 3 6

Total . . . . . . . . . . 30 60

Curso minor em Estudos Interculturais

Disciplina Área científica Unidade T TP P CH UC ECTS

Linguística Portuguesa . . . . . . . . . . . Linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 2 1 3 3 6
Culturas Lusófonas . . . . . . . . . . . . . . Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 3 3 3 6
Relações Internacionais . . . . . . . . . . História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 3 3 3 6
Culturas Francófonas . . . . . . . . . . . . Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 3 3 3 6
História Europeia Comparada I . . . História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 3 3 3 6
Linguística Francesa . . . . . . . . . . . . . Linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 2 1 1 4 3 6
História Europeia Comparada II . . . . História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 3 3 3 6
Análise do Discurso Mediático . . . . Linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 1 3 4 3 6
Literaturas Europeias Comparadas Literatura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 3 3 3 6
História da Língua Portuguesa . . . . Linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DER 2 1 1 4 3 6

Total . . . . . . . . . . . . 30 60

Quadro de precedências

Disciplina precedente Disciplina precedida

Língua Portuguesa I . . . . . . . . . . . Língua Portuguesa II.
Estudos Literários . . . . . . . . . . . . . Literatura Portuguesa Contem-

porânea ou Literatura Fran-
cesa Contemporânea.

Informática I . . . . . . . . . . . . . . . . . Informática II.
Oficina de Texto I . . . . . . . . . . . . . Oficina de Texto II.
Prática de Investigação . . . . . . . . . Projecto de Investigação.

Número mínimo de unidades de crédito obtidas para realizar as
disciplinas que integram o plano de estudos da especialização ou dos
minor — 28 UC/60 ECTS.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso n.o 8349/2006

Por edital publicado no Diário da República, 2.a série, de 11 de
Agosto de 2005, foi aberto concurso interno de acesso geral para
preenchimento de uma vaga de técnico superior principal nas áreas
de planeamento e gestão e relações internacionais da carreira técnica
superior.

O referido concurso foi objecto de recurso hierárquico ao acto
de homologação da lista de classificação final, tendo os actos do con-
curso sido anulados.

Assim, o procedimento do concurso irá recuar à fase da abertura
do concurso com nomeação de novo júri.

Nesta conformidade, procede-se à publicação de novo edital de
abertura de concurso nos seguintes termos: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-

losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, por despacho do director da Faculdade de Ciências e
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa de 24 de Maio de 2006,
no uso da delegação de competências (Diário da República, 2.a série,
n.o 163, de 25 de Agosto de 2005), se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente
aviso, concurso interno de acesso geral com vista ao provimento de
um lugar de técnico superior principal, nas áreas de planeamento
e gestão e relações públicas internacionais, da carreira técnica superior,
do quadro de pessoal não docente da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade Nova de Lisboa. O presente aviso será inscrito
(registado) na bolsa de emprego público (BEP) no prazo de dois
dias úteis após a publicação no Diário da República, nos termos do
Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido até ao preenchimento
do lugar indicado.

3 — Conteúdo funcional — o descrito no mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho.

4 — Local, vencimento e condições de trabalho — o local de tra-
balho é na Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova
de Lisboa, sita na Quinta da Torre, Monte de Caparica, a remuneração
é a correspondente aos índices previstos para a respectiva categoria
na escala indiciária para as carreiras de regime geral, a que se referem
os Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98, de
18 de Dezembro, e legislação complementar, e as condições de tra-
balho e regalias sociais são as genericamente vigentes para os tra-
balhadores da Administração Pública.

5 — Requisitos para admissão ao concurso:
5.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
5.2 — Requisitos especiais — possuírem a categoria de técnico

superior de 1.a classe com pelo menos três anos de serviço classificados
de Bom.

6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao director da Faculdade de Ciências e Tecnologia,
Quinta da Torre, 2829-516 Caparica, entregue pessoalmente na res-
pectiva Secção de Pessoal, ou enviado pelo correio, com aviso de
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recepção, expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 1, dele devendo
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, estado civil, nacio-
nalidade, data de nascimento, situação militar, elementos do respectivo
bilhete de identidade, residência, código postal e telefone);

b) Vaga a que se candidata;
c) Serviço a que pertence, habilitações que possui, categoria que

detém e natureza do vínculo à função pública.

6.2 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acom-
panhado da seguinte documentação:

a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de
admissão ao concurso, previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Currículo profissional detalhado, actualizado e datado, do qual

devem constar as funções que exerce, bem como aquelas que foram
exercidas, com indicação dos respectivos períodos, e ainda a indicação
de acções de formação frequentadas, caso tenham tido lugar, devendo
as mesmas ser comprovadas através de documento;

d) Fotocópia de certificado de habilitações literárias e profissionais;
e) Declaração ou declarações actualizadas, passada pelo serviço

de origem, da qual conste, de maneira inequívoca, a natureza do
vínculo, a categoria detida, a antiguidade na categoria, na carreira
e na função pública e o conjunto de tarefas inerentes ao posto de
trabalho que ocupa;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever
apresentar por serem relevantes para a apreciação do seu mérito
ou de constituírem motivo de preferência legal, os quais, todavia,
só serão tidos em conta pelo júri se devidamente autenticados.

6.3 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos gerais desde que os candidatos declarem, no reque-
rimento, sob compromisso de honra, a situação em que se encontram
relativamente a cada uma das condições exigidas.

6.4 — Os candidatos pertencentes à Faculdade de Ciências e Tec-
nologia ficam dispensados da apresentação dos documentos que cons-
tem dos respectivos processos individuais.

6.5 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de
dúvidas sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

6.6 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
7 — Métodos de selecção e classificação — os métodos de selecção

a utilizar serão os seguintes:
7.1 — Avaliação curricular:
7.1.1 — Na avaliação curricular serão obrigatoriamente considera-

dos e ponderados os seguintes factores:

a) Habilitações académicas;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

7.2 — Entrevista profissional de selecção:
7.2.1 — A entrevista profissional de selecção, de carácter comple-

mentar, visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

8 — A classificação final, na qual será adoptada a escala de 0 a
20 valores, resultará da média aritmética das classificações em cada
um dos métodos de selecção, considerando-se não aprovados os can-
didatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação nos métodos de selec-
ção utilizados, bem como o sistema de classificação final, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reunião do
júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre
que solicitadas.

10 — Afixação de listas — a relação dos candidatos e listas de clas-
sificação final serão afixadas na vitrina junto à Divisão de Recursos
Humanos da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
Nova de Lisboa.

11 — A tudo o que não estiver previsto no presente aviso são apli-
cáveis as disposições constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11
de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, e 427/89, de 7 de Dezembro.

12 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Doutor Jorge Manuel Pinto Lampreia Pereira, pro-
fessor auxiliar e presidente do conselho pedagógico da Faculdade
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

Vogais efectivos:

Licenciado Luís Filipe Gonçalves Gaspar, assessor principal e secre-
tário da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova
de Lisboa.

Licenciada Isabel Maria Dimas Cardoso Sequeira Pinto, técnica
superior principal da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Vogais suplentes:

Doutor Manuel Leote Tavares Inglês Esquível, professor associado
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de
Lisboa.

Licenciada Rita Sesinando T. Palla Carmo Monteiro, especialista
de informática do grau 3 da Faculdade de Ciências e Tecnologia
da Universidade Nova de Lisboa.

13 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas
faltas ou impedimentos.

19 de Junho de 2006. — O Director, Fernando Santana.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.o 1092/2006

Por deliberacão da secção permanente do senado, em reunião de
15 de Março de 2005, sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Engenharia da Universidade do Porto, foi aprovada a adequação
do curso de licenciatura em Engenharia Informática e Computação
da Faculdade de Engenharia desta Universidade, ao regime jurídico
fixado pelo Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, passando a
designar-se por curso de mestrado integrado em Engenharia Infor-
mática e Computação da Faculdade de Engenharia desta Univer-
sidade, sujeito ao seguinte regulamento:

Normas regulamentares do mestrado integrado

1 — Introdução:
1.1 — Preâmbulo:
a) O regulamento de cada curso de mestrado integrado da Facul-

dade de Engenharia da Universidade do Porto (FEUP) coincide na
generalidade com este documento. Em casos específicos, poderá o
regulamento de um determinado curso prever cláusulas unicamente
aplicáveis a tal curso.

b) Neste regulamento dos mestrados integrados da FEUP são toma-
das em conta as normas para enquadramento dos cursos conferentes
de grau nas unidades orgânicas da Universidade do Porto (UP), cor-
respondentes à deliberação n.o 897/2005, de 4 de Maio, da secção
permanente do senado, bem como o especificado no decreto-lei sobre
graus e diplomas de ensino superior.

1.2 — Ciclo de estudos de mestrado integrado:
a) O ciclo de estudos de mestrado integrado visa a atribuição do

grau de mestre.
b) O grau de mestre comprova nível aprofundado de conhecimentos

numa área científica específica e capacidade para a prática da inves-
tigação e ou para o exercício de uma actividade profissional espe-
cializada.

c) A concessão do grau de mestre pressupõe a demonstração de:

i) Possuir conhecimentos e capacidade de compreensão a um nível
que:

1) Sustentando-se nos conhecimentos obtidos ao nível do 1.o ciclo,
os desenvolva e aprofunde;

2) Permitam e constituam a base de desenvolvimentos e ou apli-
cações originais, em muitos casos em contexto de investigação;

ii) Saber aplicar os seus conhecimentos e a sua capacidade de com-
preensão e de resolução de problemas em situações novas e não fami-
liares, em contextos alargados e multidisciplinares, ainda que rela-
cionados com a sua área de estudo;

iii) Capacidade para integrar conhecimentos, lidar com questões
complexas, desenvolver soluções ou emitir juízos em situações de infor-
mação limitada ou incompleta, incluindo reflexões sobre as impli-
cações e responsabilidades éticas e sociais que resultem ou condi-
cionem essas soluções e esses juízos;

iv) Ser capazes de comunicar as suas conclusões e os conhecimentos
e raciocínios a elas subjacentes, quer a especialistas quer a não espe-
cialistas, de uma forma clara e sem ambiguidades;

v) Competências de aprendizagem que lhes permitam uma apren-
dizagem ao longo da vida, de um modo fundamentalmente auto-
-orientado ou autónomo.




